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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo o"	 10950.001541/2007-54

Recurso o 	 257.600 Voluntário

Acórdão o"	 2301-01.646 — 3" Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 19 de agosto de 2010

Matéria	 REMUNERAÇÃO INDIRETA: PRÓ-LABORE

Recorrente	 DOCEMELO INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/12/2005 a 30/09/2006

NULIDADE NA FASE FISCALIZATÓRIA. NATUREZA
INQUISITORIAL DO PROCEDIMENTO, INAPLICABILIDADE DOS
IMPERATIVOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.

No rito do procedimento administrativo fiscal, a fase de investigação,
preliminar à Iavratura do Auto de Infração, é inquisitória, sendo o
contraditório e a ampla defesa exercidos quando da instauração do devido
processo legal, mediante a apresentação de impugnação instruída com os
argumentos e provas de que disponha o sujeito passivo.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DO LANÇAMENTO.

Inexiste nulidade quando o lançamento é lavrado de acordo com os
dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo a
autoridade fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato
gerador do tributo, fazendo constar, nos relatórios que compõem a autuação,
os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas
lançadas, garantindo, dessa forma, o exercício do contraditório e ampla
defesa à notificada.

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE ARGUMENTO FUNDADO
EM INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO, ACORDO
INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO,

Por força do art. 26-A do Decreto 70,235/72, no âmbito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto,
sob fundamento de inconstitucionalidade,

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE,	 .



A contribuição ao SEBRAE como mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, SESI/SENAI e SEST/SENAT, deve ser recolhida por todas
as empresas que são contribuintes destas,

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação.

'TAXA SELIC„ LEGALIDADE. SÚMULA 4 DO ANTIGO 3° CC E ART.
.34 DA LEI 8.212/91.

Em conformidade com a Súmula 3 do antigo 2° Conselho de Contribuintes, é
cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liqüidação e Custódia - Selic para títulos federais. Acrescente-se que, para
os tributos regidos pela Lei 8.212/91, o art. 34 do referido diploma legal
prevê a aplicação da Taxa Sebe.

Recurso Voluntário Negado

Crédito Tributário Mantido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 3" Câmara / 1" Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termosr
do voto do(a) Relator(a). 	 1 f,

JULIO CESAR-VIEIRA GOMES — Presidente

Parti ipar i do presente julgamento os conselheiros: Bernadete de Oliveira
Barros, Leonardo Henri - Pires Lopes, .Mauro José Silva, Adriano Gonzáles Silvério, Damião
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Gomes (presidente).

Relatório

Trata-se da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD)
35.656,978-0, lavrada em 13/10/2006, que constituiu crédito tributário relativo a contribuições
previdenciárias incidentes sobre pró-labore e sobre remunerações pagas aos segurados empregados,
tendo resultado na constituição do crédito tributário de RS 146.265,79 com relação ao período
12/2005 a 09/2006, fls., 01,

Após tomar ciência pessoal da autuação em 16/10/2006, Es. 01, a recorrente
apresentou impugnação, fls. 48/77, em 31/10/2006, na qual discutiu a decadência, a
incapacidade dos agentes fiscais, e a inaplicabilidade da Taxa Selic,

A DRP/Londrina-PR, na Decisão-Notificação de fis. 90/99, afastou os
argumentos da recorrente, tendo esta sido cientificada do decisório em 29/03/2007, fls. 103.
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O recurso voluntário, apresentado em 27/04/2007, tis, 108/126, apresentou
argumentos conforme a seguir resumimos.

Inicia apontando que houve irregularidades nas intimações durante o período
de fiscalização, o que acarretaria nulidade da autuação. Ressalta que, apesar da fiscalização
ser extensiva ao período das competências dos meses de 12/2005 até 09/2006, foram
expedidos 03 TIAD's que não compreendem à exigência legal da impugnante apresentar os
documentos sob todo o período fiscalizado..

Aponta a inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança da Contribuição
ao SEBRAE.

Prossegue sustentando a ilegalidade da contribuição destinada ao INCRA.

Entende que a Taxa Selic não pode ser aplicada, pois utiliza componentes e
cálculos não especificamente previstos em lei, mas em norma do BACEN .

É o relatório,

Voto

Conselheiro MAURO JOSÉ. SILVA, Relator

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos

Enfrentamos os argumentos da recorrente na ordem que entendemos mais

Da violação ao devido processo legal por ofensa ao contraditório e/ou ao
direito à ampla defesa na fase fiscalizatória

A recorrente aduz que houve violação do devido processo legal durante a fase
fiscalizatória, na medida em que as intimações que recebeu não contemplaram todo o período
fiscalizado. As competências 08 e 09/2006 não teriam sido incluídas nas intimações feitas pela
autoridade fiscal,

Não há como acolher a pretensão da recorrente de violação ao devido
processo legal, seja por ofensa ao contraditório ou à ampla defesa , pois os procedimentos da
autoridade fiscalizadora têm natureza inquisitória não se sujeitando ao contraditório os atos
lavrados nesta fase, Somente depois de lavrado o auto de infração e instalado o litígio
administrativo é que se pode falar em obediência aos ditames do princípio do contraditório e da
ampla defesa..

Nesse sentido, já decidiu o antigo Conselho de Contribuintes atual Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF):

NORMAS PROCESSUAIS- NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÂO-A fase de investigação e formalização da eyigência,
que antecede à fase litigiosa do procedimento, é de natureza
inquisitorial, não prosperando a argüição de nulidade do auto

conhecimento.conhecimento.

adequada.adequada.



de ialiação por não observância do principio do contraditório.
Assim também a mesma argüição, quando fundada na alegação
de falta de motivação do ato administrativo, que, de fato, não
ocorreu (Acórdão 101-93425)

Sem que fique demonstrado que após o início do litígio houve ofensa ao
contraditório ou à ampla defesa, não há como acatar a pretensão da recorrente de nulidade.

Ressaltamos que a fase fiscalizatória, dada sua natureza inquisitorial, não se
constitui em requisito essencial que deva preceder o lançamento. Caso a autoridade fiscal
disponha de elementos suficientes para realizar o lançamento, nos moldes do art. 142 do CTN,
poderá fazê-lo sem que qualquer intimação ao contribuinte seja feita.

No caso em testilha, se, por um lado, os TIADs não incluíram as
competências 08 e 09/2006, por outro lado, o Mandado de Procedimento Fiscal de fls. 27
incluiu-as, o que permitiu à recorrente conhecer previamente os períodos sob fiscalização,
ficando-lhe facultado fornecer os documentos que entendesse necessários para comprovar sua
regularidade fiscal.

Seja pela natureza inquisitorial da fase fiscalizatória ou pela informação
constante do MN' quanto à abrangência da fiscalização, não encontramos motivos para
nulidade do lançamento.

Nulidade por inconsistências no lançamento

Ao contrário do que afirma a recorrente, a NFLD foi lavrada de acordo com
os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente notificante
demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador da contribuição
prevideneiária, fazendo constar', nos relatórios que compõem a Notificação, os fundamentos
legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas,

O Relatório Fiscal traz todos os elementos que motivaram a lavratura da
NFLD e o relatório Fundamentos Legais do Débito — FILE), encerra todos os dispositivos legais
que dão suporte ao procedimento do lançamento, separados por assunto e período
correspondente, garantindo, dessa forma, o exercício do contraditório e ampla defesa à
notificada,

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV.
Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o
controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder
Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Por seu turno, a Lei 11,941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70,235/72
prescrevendo explicitamente a proibição dos órgãos de julgamento no âmbito do processo
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis

"Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar
de ob,servar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade,"
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Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais insiste na referida vedação, bem como já foi
editada Súmula do Colegiada sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir:

"Portaria MF n" 256, de 23 de junho de 2009 (que aprovou o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF):

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fimdamento de inconstitucionalidade

Súmula CARF N°2

O CARF não é competente para se pronunciar sob, e a
inconstitucionalidade de lei tributária"

Portanto, deixamos de apreciar todos os argumentos da recorrente fundados
em discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Contribuição ao SEBRAE

Sobre a alegação de ilegalidade na imputação de contribuição ao SEBRAE,
esclarecemos a recorrente que todas as empresas vinculadas ao SES1/SENAI, ao
SESC/SENAC e ao SEST/SENAT são contribuintes do SEBRAE.

A contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (SEBRAE) foi criada pela Lei IV 8,029, de 12/04/90, que autorizou o Poder
Executivo a desvincular da Administração Pública Federal o antigo CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 80:

Art. 8" É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à
Pequena e Média Empresa — CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autónomo.

§ 3" As contribuições relativas às entidades de que trata o artigo
1" do Decreto-Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986, poderão
ser majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas
a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e
às Pequenas Empresas.

§ 4" O adicional da contribuição a que se refere o parágrcilb
anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão
competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRA E

O artigo I' do Decreto-Lei ri' 2,318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização,
arrecadação e repasse às entidades das contribuições para o SE.NA1, SENAC, SESI e SESC

O Poder Executivo, fazendo uso da autorização legal, editou o Decreto
99,570, de 09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo 1":



Ar! I" Fica desvinculado da Administração Pública Federal o
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresas —
CEBRAE e transf Ormado em serviço social autônomo

Parágralb ÚlliCO. O Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e
Média Empresas — CEBRAE, passa a denominar-se Serviço
Brasileiro de Apoio às Microempresas SEBRAE.

Do mesmo modo que a Lei n" 8,029/90, o Decreto IV 99.570/90 manteve a
autorização para o INSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos
termos do artigo 6 0, que assim dispõe:

Art. 6" O adicional de que trata o parágrajb 3" do ar! 8" da Lei
n" 8.029, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto
Nacional da Seguridade Social — INSS e repassado ao SEBRAE
no prazo de trinta dias após a sua arrecadação.

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei n° 8A54, que em seu artigo 8', definiu os
percentuais devidos a titulo do adicional da contribuição, da seguinte forma:

Art. 8"

.sç 3" Para atender à execução da política de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas, é instituído adicional às ai/quotas das
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo
1" do Decreto Lei n°2318, de 30 de dezembro de 1986, de:

a. 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;

b 0,2% (dois décimos por cento) em 1992, e

c. 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.

Desta forma, podemos perceber que a questionada contribuição destinada ao
custeio do Serviço de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas, foi criada como uma
majoração das contribuições devidas ao SESI/SENAI, SESC/SENAC e, posteriormente, ao
SEST/SENAT, criado após o acima mencionado decreto-lei, por meio do art. 7" da Lei n°
8306, de 14/09/1993.

Conseqüentemente, todas as pessoas jurídicas obrigadas ao recolhimento da
contribuição devida às referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos,
passaram a ser obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4" Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. 1 . O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n°8029/90, na redação dada
pela Lei n" 8 154/90) constitui simples majoração das ai/quotas
previstas no Decreto-Lei n" 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento nais .favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da 1"
Seção desta Corte (MAC n 2000 04.01 I06990-9).

6



Processo n" 10950001541/2007-54 	 S2-C311
Acórdão	 2301-01 646	 F1 137

ACÓRDÃO. Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4" Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigrá ficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto
Alegre, 17 de junho de 2003, (TRF 4" — 2" T Ac n"
2001,70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de Almeida Soares — D..I
97.2003 — p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STI, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n 0 840946 / RS, publicado
no Diário da justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços

2. Esta Carie tem entendido também que, sendo a contribuição
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as
empresas que são contribuintes destas.

3. Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE não podem ser exigidas.

DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

"DECRETO-LEI N" 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileho de
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Desenvolvimento
Agrário e o Grupo Executivo da Rdbrina Agrária e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item L da Constituição,

DECRETA

7



Art. I" É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério
da Agricultura, com sede na Capital da República.

Art, 2" Passam ao INCRA todos os direitos, competência,
atribuições e responsabilidades do Instituto Brasileiro de
RefOrina Agrária (IBRA), do Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo Executivo da
Refirt . ma Agrária (GERA), que .ficain extintos a partir da posse
do Presidente do novo Instituto.

LEI N" 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Teria, e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ari 37 São órgãos específicos para a execução da Reforma
Agrái . ia. (Redação dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

1 - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), (Redação
dada pela Decreto Lei n°582, de 19692

11 - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais, (Redação
dada pela Decreto Lei n" 582, de 1969)

III - as Comissões Agrárias (Redação dada pela Decreto Lei n"
582, de 1969)

Art 43 O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneame.nto do pais em regiões
honlogénea,s do ponto de vista sócio-econômico e das
características- da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões criticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios;

11 - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento
social e econômico, em que não OCO1TC1111 tenções nas estruturas
demográficas e agrárias,.

111 - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas
careçam de assistência adequada;

IV - as regiões ainda em _flise de ocupação econômica, carentes
de programa de desbravamento, povoamento e colonização de
áreas pioneiras

Art. 74 É criado, para atendei' às atividades atribuídas por esta
Lei ao Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário (1NDA), entidade autárquica
vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e
autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos
dispositivos seguintes•

8
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1 - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por
finalidade promover o desenvolvimento rural nos .setores
colonização, da extensão rural e do cooperativismo,

II - o Instituto Nacional do Dos-envolvimento Agrário terá os
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei,

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretoi composto de
três membros, de nomeação do Presidente da Repnblic..a,
mediante indicação do Ministro da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional cio Desenvolvimento
Agrário integrará a Comissão de Planejamento da Política
Agrícola;

Vaie enfatizar, porque importante, que a contribuição ao INCRA não alcança
exclusivamente a produção rural, conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades
industriais que podem ser desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

"DECRETO-LEI N" 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970

Consolida os dispositivos sobre as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras
providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 5.5, item II, da Constituição,

DECRETA

Art. I" As contribuições criadas pela Lei n" .2.613, de 23 de
setembro 195.5, mantidos nos termos deste Decreto-Lei, são
devidas de acordo com o artigo 6" do Decreto-Lei n" 582, de 15
de maio de 1969, e com o artigo 2" do Decreto-Lei ri" 1110, de 9
.julho de 1970'

I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Refbrma Agrária -
INCRA.

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2" e .5" deste
Decreto-Lei;

2 - .50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da
contribuição de que trata o art .3"deste Decreto-lei

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural -
FUNRUI?AL, .50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da
contribuição de que trata o artigo .3" deste Decreto-lei.

Art 2" A contribuição instituída no " capta' " do artigo 6" da Lei
111MTera 2413, de 23 de setembro de 19.5.5, é reduzida para .2,5%
(dois e meio por cento), a partir de I" de fanei; o de 1971, sendo



devida sobre a soma da . fblha mensal dos salários de
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas
naturais e Jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as
atividades abaixo enumeradas:

1 - Indústria de cana-de-açúcar;

- Indústria de laticínios;

- Indústria de beneficiamento de chá e de mate,

IV- Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e
de descaroçamento de algodão;

- Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII- Indústria de extração de madeira para serraria, de resina,
lenha e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer
espécies e charqueada.s

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também
se consolidou no Supremo Tribunal Federal:

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF -
RECURSO NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/S.'TJ - AGRAVO
REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - MERA
REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do
Supremo Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da
contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas
empresas urbanas. Considerando que o acórdão embargado
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula
168 desta Corte Superior..

2 Não tendo a agravante rebatido especificamente os
fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as
razões oferecidas nos embargos de divergência, é inviável o
conhecimento do recurso,

3 Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado,
impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art 557, 2", do Código de Processo Civil
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4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa

(AgRg nos EREsp 530802/G0 Primeira Seção Relatora
Ministra DENISE ARRUDA Julgamento 13/04/200.5. DI
09/05/2005, p. 291) (sem grifas no original)."

A seu turno, destaque-se ementa no Agravo Regimental do Recurso
Extraordinário de n ° 211.190, publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNR URAL. VIOLA çíro DO PRECEITO
INSCRITO NO ARTIGO 19.5 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE A norma do artigo 195, capa!,
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem
expender qualquer consideração acerca da eyigibilidade de
empresa urbana da contribuição social destinada a financiai .. o
FUNRURA L. Precedentes_Agravo regimental não provido

Desta forma, não vislumbro reparos na decisão recorrida neste ponto.

Legalidade da Taxa SELIC corno juros de mora

A insurgência da recorrente contra a aplicação da Taxa Selic como juros
moratórios não pode prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir:

Súmula CARF N.4

A partir de I" de abril de 1995, os juros moratórios incidentes
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil são devidos, no período de
inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

Acrescente-se que, para os tributos regidos pela Lei 8.212/91, o art. 34 do
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic,

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTÁRIO,

Sala das Sessões, em 19 agosto de 2010
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